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DfSPÕ~ ~uBRE O !IEAJUti1'E 

DA UNIIJADE PADRAO DE VENCU1EN 

TOS - UPV E ui, ül/THI\S PI10VI 

DÊNCIAS . 

O PHEF't:l'l'O •--~:·<lClPAL DE ~1AREGHAL FLORIANO, ESTADO 

DO. ESPÍ!lTTO SAN'rO , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ; 

Fi:1ÇO sab~ r que a cilmél r a r-1un lc 1 P<~l <~P .rovou e ~>u 

:::anclono a seguinte Lel : 

Art . - - F1ca o Ch!;[e do Poder Execl.ClVO Muru 

pal autorizado a conceder em adlantumenLo 25% (vinte e 

cinco por cr-?nto), p<u'a corJ'P.\i.:Ío da Unj d<Jde P;.,._,·;;io c.!e lfenclmt'ln 

L'-- :1:1 PPefeitura t~uniclp~·· de r4ar·echal Floriano. 

Art . ?.2 - O cidiantamento que se refere 0 ;;tt•Llgo . 
ante .ri o r . se n1 c!escon tado do pe r·cen tu<-11 a se r , •:Jnc ed ido 

na data base fixada para correção da Unic!Hde Padrão de Venci 

m.'!ntC'"' dos Sf!rv;i.c!ot•es· PÚblicos t-1\.tnicipals. 

A;-t . 32 - Esta Lf:i entra r-:m vigor na rl<Jt<l dr.: 

sua publicação , re troaglndo seus cfei tos à 1 q de dr-:zemLro 

de 1993. 

RegLs~re-E , Publique-se e c~ ... ~rd-se. 

_rechal Floriano, 21 de dezemh~o de 1993. 
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